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12/9/67 

Estado de Mato Grosso 

LEI N; 2 760 ,de 9 de setembro de 1 967. 

Reestrutura o quadro e valoriza 
os padrões de vencimentos do pessoal 
do quadro do TRIBUNAL DE CONTAS DO ES 
TADO. ___ 

@ @@Wffi!i)!rJA\@@1il ®1'! 'E$üA\®V ©~ 1MA\1í0 @1il©5$9 : 

Faço saber que a Assembléia Lecislativ& do 
Estado decreta e eu senciana a seguinte lei: 

Artigo lQ - Para atender aos Serviços Auxi 
liares do TribWlal de Contas, fica organizado O "Quadro 11 

ÚDico do pessoal, integrado por Carreiras e Cargos, com a 

estrutura abaixo: 

1 - CARGOS DE CARREIRA 
a) - Oficiain Instrutivos, conposto de: 

8 Oficiais Instrutivos TC 13 
3 Oficiais Instrutivos Te 14 
4 Oficiais Instrutivos TC 15 

b) - Contabilistas 

3 Contabilistas TC 16 
2 Contabilistas TC 17 
1 Contabilista TC 18 
1 Contabilista TC 19 

c) - Contínuos 

1 Continuo Te 9 
1 Contínuo TC 8 
1 Cont:í.nuo TC 7 
4 Contínuos TC 6 

2 - CARGOS ISOLADOS DE PROVIlJENTO EFETIVO 

1 Assessor Técnico TC 21 
1 Secretário Te 21 
1 Assistente do Ministro TC 20 
1 Chefe de Prot.e Infor. TC 12 
1 Bibliotecário Arquiv. Te 12 
1 Motorista TC 11 
1 Porteiro Te 10 
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Artigo 22 - Os padrões de vencimentos do pessoal do Qua 

dro do Tribunal de Contas, ficam fixados, a partir de 1 9 de agô~ 
to do corrente ano, de acôrdo com a seguinte tabela: 

Te 6 ................. NCr$ 120,00 
Te 7 ........................ 130,00 
Te 8 ..................... 150,00 
Te 9 ......................... 160,00 
TC 10 ......................... 170,00 
Te 11 ........................ 180,00 
Te 12 ....................... 200,00 
TC 13 .......................... 220,00 
Te 14 ........................ 250,00 
Te 15 .......................... 280,00 
TC 16 ....................... 300,00' 
TC 17 ..................... 330,001 
1'C 18 ......................... 350,00~ 

Te 19 ........................ 380,0011. 
Te 20 ........................ 655,00) 
TC 21 •.••••••••••• 982,22 

Artigo 3~ - A reclaõaificação será feita pelo Tribunal, 
mediante proposta do Presidente. 

§ lº - Os a-~uais oCUpan1i€S dos cargos de Contabilis 

tas, padrão Te 9, Te 10, Te 11 e Te 12 serão classificados nos pa 

drõcs Te 16, TO 17, Te 18 e Te 19, e os Oficiais Instrutivos TO 7, 
Te ,e Te 9 pass~ a TO 13, TO 14 e TC 15. 

§ 2g - Os atuais ocupentes dos cargos de Chefe de 

Prot colo e Informa.ções e o de Bibliotecário Arquivista serão elas 
\,sifi ados no padrão Te 12; o Iãotori8ta, padrão Te 11 e o Porteiro, 

~ o Te 10. 

§ 3' - Os atuais contínuos TC 1, Te 2, 're 3 c 1'C 4 
rão a ser classificado c nos padrões Te 6, Te 7, Te 8 e TO 9. 

\ . Artigo 42 - Feita a recla::::JsificaçF.o e o aprovei tamento 

'\.,.\.1 dos funcionários, as promoções nas. carreiras de Oficial Instrutivo, 
\ de Contabilista e de Contínuos, se farão a medida que ocorrerem as 

\. \ vagas nos padrões mais elevados, uma por antie'Jidade e outra POL' 

j -' merecimento, alternadanente. 



Artigo 52 - Fica o Poder Executivo autorizado a supl~ 
mentar a dotação pr6pria do orçamento para atender às despesas 
decorrentes desta lei. 

Artigo 6Q - Aos extr~numerários será concedido um au 

menta de 25% (vinte c cinco por cento) sôbre o que perceber a 

qualquer título. 
Artigo 7 2 - Esta lei entrará em viGor na data de sua 

publicação, revogadas 8.3 di5pOsiçõe:3 em contr.4rio. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de gete~bro de 

1 967, 146" da Indepenuência e 79" ua República. 
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